
ESTÀDO DÀ PÀRLÍBÀ
PREFEIET'R"À M'NICIPÀT DE DUAS ESTRàDÀS

cENrRAr DE coNTRàTÀÇôrg mrurctpars

TERlro pe REFERÊxcrÀ

1.0. DO OB.]ETO
1,1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a
especializada em prêstaÇão de serviços educacionais para a
dos Profissionais da Educação do Municipio de Duas Estradas

Servj-Ço especializado de formaÇão continuada em Educação
profissionais da educaÇão realj-zada em cinco rnódulos
formação será ministrada por equipe com ti-tulação minima
experiência comprovada, abordando fundamentos legais,
curricu.Io da EducaÇão Integral e práticas integradoras.

pretensa: ContrataÇão de empresa
realização de Formação Continuada

_ PB.

Integral para
presenciais. A
de mestrado e

organização,

2.0. wsrlFrcÀTrvA
2.1. Para a contrataÇão:
2.7.1. A contratação acima descrita, que será processada nos têrmos dêste j-nstrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivaçáo de serviço para suprir demanda específica
- Contratação de empresa especializada em prestação de serviços educacionais para a realização
de Formação Continuada dos Profissionais da Educação do Município d.e Duas Estradas - PB -,
considerada oportuna e imprescindíve1, bem como relevantê medida de intêresse púb1j-co; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoÇão de atj-vidades
pertlnentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DO gER\rrçO
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são

CODI@ DISCRIMI!{AçÀO T'NIDÀDE QUAIITTDADE
01

3.0
3.1

Serviço

4.0. DO TRÀTÀIdEI{TO DIE'ERENCIàDO PÀRA MEIEPP
4.7. Salienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado e
simptificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts - 47 e 48, da Lei Complementar no 723/2006, visto estar presente a exceÇão
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: LicitaÇão dispensáve1 - Art. 75, I,
da Lei Federal no 14.]-33/21.
4.2, No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pegueno Porte e Equiparados, nos têrmos
da legislação vigente.

5.0. DÀS OBRIGÀçÕES DO CONTRÀTÀIITE
5.1. Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizada, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
5.2- Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiet execução dos serviços
contratados;
5.3. Notifi-car o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
5.4. Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fi-scalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrâtação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a

êssas atribuições.

6. O. DÀS OBR.TGAçõES DO COITTRATÀDO
6.1. Executar devidamente os serviÇos d.escritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o raÍio de ativldade relacionada ao objeto
contratuaf, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fi-sca1,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi-dos, a

qualquer tÍtu]o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contrat ado;
6.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmentê em todos os seus atos;
6.4. permitir e facilitar a fiscafizaçâo do Contratante devendo prestar os
esclarecimentos solicitados;
6.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao i

decorrentes de sua culpa ou do1o na execução do contrato, não
Contratante ou a te

excl

e

responsabilidade a fiscafização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
essa
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6-6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob jeto deste
sêm o conhecimento e a dewida autorização expressa do Contratantei
6.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obr
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que solicitado.
6.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especifi_cações
local constantes no Termo de Referênci-a ê seus anexos
6.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
6.1-0. Reparar, corriqir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados-

7.0. DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ'7.L. os prazos máximos de inici-o de etapas de execuÇão e de concfusão do objeto daconLrataÇão, gue admite prorrog'ação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.133/21,estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente:'7.1.7. Inlcio: Imediato;
'7 .1.2. Conclusão: 04 (quatro) meses.
7.2. A vigência da presente contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogiada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0. DO REe"rusrts Dos PREÇoS
8.1. O reajuste contratuaf poderá ocorrêr após o prazo de L2 (doze) meses, a partir da data da
assinatura do contrato.
8.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo seguinte, sob
pena dê configuração de preclusão 1ógica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumid.or AmpJ-o - IPCA,
fornecido pelo IBGE.
8.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura,/Nota fiscal complementar. Enquant.o
não divulgado o Índice correspondente do mês em que os serviços forêm executados, o reajuste
será calculado de acordo com o último indice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando
publicado o indice definitivo.

9.0. DAS COI|DIÇõES DE pAeAr!ÍEt[TO

9.1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mêdiante processo reg:u1ar, da
seguinte maneira: Para ocorrêr no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.
9.2. A nota fiscal somente será aceíta se nela êstiver discriminado detalhadamente o objeto do
serviço prestado no periodo, devêndo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos:
certidão negativa de Débitos Trabalhj-stas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRE;
certidão negativa de tributos muni-cj-pais, estaduais e federais.

10.0. DÀ QUÀrrFrCÀÇÁO TÉcNrCA
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por
pessoa juridica de Dirêito Público ou de Direito Privado, comprovando ter reafizado atividade
compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

11.0. DO CRrrÉRrO DE ÀCEITÀçÀO DO OBJETO
11. l-. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às dlsposições do Art. 140, da Lei- 14.t33/2L.
L\.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provi-sório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emltido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendj-mento das exigências contratuais. nâo podendo
esse prazo ser superi-or a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .

12.0. DÀ GESTÀO E FrSCÀrrZÀçÃO DÀ EXECITçÀO DO COIITRàTO
12.L. A cestâo do lnstrumento contratual será de competência do Gestor do contrato deslgnado.
1,2.2- Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o refatório mensal resultante da prestaÇão dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à

execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estaduaf e Municipal) e trabalhista da
contratadai
e) Manifestar-se sobrê quaisquer solicitaÇõês da contratada, êil especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autorldade competente,'
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com
anotaÇõês da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para ap
penal-idades ao contratado, conforme previsto no contrato;

caÇão de
base nas

g) Administrar o processo de aplicação de penalÍdades regul
processo licitatório e pactuadas no contrato;

amentares no e do
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h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar
hábil' sobrê o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva pro
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidadê do PreÇo que
ajustês e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisi-tante, êm prazo hábi1, quando prever ou verificar
de modo promover acréscimos, supressôes e/ou outras alteraçôes no objeto do contrato
12.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.
nos termos do artigo 117 da Lei no 1,4.1,33121, será de competência do Fiscal- do Contrato
deslgnado.
12.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigaÇõês:
a) Cumprj-r e fazer cumprir as disposições regulamentarês do serviço e as cláusulas
constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiçôes d.e execução do contrato de modo a fomentar seu
cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e,/ou quantitativas, informando ao Gestor
do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necêssítem de ajustes no pacto para tomada
de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre possíveis
inconsi- stências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade
de recebimento dos documenLos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem
necessárias);
g) Mantêr permanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, definidas nos
dispositi-vos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principlos e preceitos
consubstanciados na Lei n' 8.666/93 e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as críticas, suqiestões e reclamações dos usuáriosi
i) nelatar as ocorrências que exijam a comuni-cação às autoridades de fiscalização,
levando ao conhecimento do poder púbIico as irregularidades de que tenham conhecimento
referentes ao serviço prestado;
j) fntêrvir na prestaÇão do serviço, nos casos e condi-çôes previstos em lei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e sofucionar queixas e
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trint.a) dias, das providências
tomadas; e
l) Acompanhar a evofuÇão e tendência das demandas pelos serviços reg'ulados, controlados e
fi-scalizados nas áreas delegadas a terceiros, públi-cos ou privados, visando identificar e
antecipar necessj-dades de investimentos para expansão.
12.5 DA F]SCAL]ZAÇÃO S OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verlficar se está de acordo com o exigido, e em

caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamentei e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediantê termo detalhado que comprove o atendimento do
contrato.
12-6 A fiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da AdnLinistraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. l-20 da Lei no 14.:.33, de 202L.

13.0. DÀS SAlrÇõES ÀDMTIITSTRATT\rÀS
13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
lega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155. da Lei 14-1.33/2I e seráo
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procêdimentos dêfinidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se

justificar a imposiÇão de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5? (zero vítqula cinco
por cento) aplicada sobre o valor d.o contrato, por dia de atraso injustificado na execução do

objeto da contrataÇão; c - multa de 10t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
admi-nistrativas previstas nos incisos I1, 1II, ÍV, V, Vf e VII do caput do referido Art' 155'
quando não se justificar a i-mposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, xI e XII do caput do referido Art. 155, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos tI, IIf, IV, V, VI e VTf do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quê a sanção referida no

s 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
t4.733/2a.
13.2. Se o valor da mufta ou indenização devida não for recolhido no p
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira

razo de 15 dias
1a

apos
a
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que o contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

1{ . O. DÀ COMPETISÀÇÁO FINÀNeErRjÀ

18 (um por cen

14.1- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste j.nstrumento, eContratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida afinanceira, devida desde a data 1 imite fixada para o pagamento até a data correspondente aoefetivo pagamento da parcela. Os encarEos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM N x VP I I, onde: EM = encargosmoratórios; N número de dj-as entre a dâta prevista para o pagamênto e a do efetivopagamento; VP = valor da parcela a ser pagai e f indi-ce de compensação financeira, assimapurado (TX + 199; : 365, sendo Tx percentual do IPCA-fBGE acumulado nos últimos dozemeses oü, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Nahipótese do referj-do indice estabel-ecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto oude qualguer forma não possa mai-s ser utilizado, 

""iá udot.do, em substituição, o gue vier aser determinado pela legislação êntão em vigor.

de tode2 aq
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍEA
PREE:EITI'RJâ, MUNICIPAI. DE DUÀS ESTRADÀS

GEBINETE DÀ PREEEITÀ

TERIáo DE REFERÊNCrÀ - ÀPROVAÇÀO

oBJETo: Contratação de empresa especializada em prestaÇão de serviços educacionais para a
realizaçâo de Eormação Continuada dos Profissionais da Educação do Municipio de Duas Estradas
-DD

1.0. DO TERIO DE REFERÊNCIÀ
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os e1êmentos necessários e suficientes, com o
nivel de precisão adeguados, para a caracterização do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0. DÀ APRO\rÀçAO
2.1. Fica o Termo de Referêncj-a em tela aprovado na forma como se apresenta.

Te-no de Referência aprowado - Art. 60, XXIII, da Lei 14.L33/21

t'Art. 60 Para os fins desta Lei, consideÍa-se:"
(...)
xxIIÍ - termo de referência: documento necessário
para a contratação de bens e serviÇos, euê deve
conter os seguintes parâmetros e e-lementos
descritivos:'l

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos prelJ-minares, deve conter
os elementos necessários e suficientes, com níve1 de precisão adequado, para caracterj-zar o
objeto da licitação.

Duas Estradas - 6 de Agosto de 2025.

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita

(9
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